
CÂMARA MUNICIPAL DE GUANHÃES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

ANTÔNIO SÉRGIO FIGUEIREDO DE 

OLIVEIRA, vereador que a este 

subscreve nos termos regimentais 

vigentes, apresenta à judiciosa 

apreciação da Colenda Câmara de 

Vereadores o seguinte: 

PROJETO DE LEI N2 31 /2016 

SÚMULA — CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE 

GUANHÃES AO SENHOR DIRCEU ALVES JÁCOME. 

Artigo 12 - Fica concedido o título de CIDADÃO HONORÁRIO DO 

MUNICÍPIO DE GUANHÃES ao senhor DIRCEU ALVES JÁCOME. 

Artigo 22 - O anexo constando a biografia do homenageado faz parte 

integrante desta Lei. 

Artigo 32 - O título ora outorgado será entregue em sessão solene do 

Legislativo Municipal em data a ser designada por seu Presidente e pelo 

Chefe do Executivo Municipal. 

Artigo 42 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 07 de novembro de 2016. 

Antônio Sér eiredo de Oliveira 
V eador 

Rua Doutor Odilon Behrens, n°. 193, Centro - Guanhães/MG CEP: 39740-000 - Telefax: (33) 3421-2870 



CURRICULUM VITAE 

NOME: DIRCEU ALVES JACOME 

FILIAÇÃO: EVARISTO JACOME E NAIR DE SOUZA ALVES JÁCOME 

NATURALIDADE: PAULISTAS/MG. 

DATA DE NASCIMENTO: 16/11/1950 

PROFISSÃO: CIRURGIÃO DENTISTA 

ENDEREÇO: RUA CLAUDIONOR NUNES — 218— GUANHÃES/MG 

DIRCEU ALVES JACOME, cursou o primário na Escola Estadual Padre João 

Clarismundo na cidade de Paulistas. Após concluir o primário foi estudar 

na cidade de Conceição do Mato Dentro/MG, no Ginásio São Francisco 

onde existia internato, lá concluiu o ginasial. De Conceição do Mato 

Dentro foi cursar o científico no Colégio Diamantinense, na cidade de 

Diamantina, também na modalidade internato, isto em 1970. Em 1971 foi 

aprovado em vestibular na Faculdade Federal de Odontologia também na 

cidade de Diamantina, onde colou grau em 1974. Em seguida, após 

formado se dirigiu para a cidade de São João Evangelista, onde exerceu 

suas funções durante 14(quatorze) anos. No decorrer do Curso de 

Odontologia conheceu a sua esposa, DRA. ANA IZABEL DE FIGUEIREDO 

JACOME, contraindo núpcias em 1979 possuindo 04(quatro) filhos Dirceu 

Júnior, Camila, Gabriela e Mônica, hoje todos casados em bem situados. 
Por um longo período residia em Guanhães, mas continuava a prestar seus 
serviços profissionais em São João Evangelista. 

Em 1991 foi convidado pelo então Prefeito Arnaldo Caldeira, a prestar 
seus serviços profissionais ao Município de Guanhães, aceitando-o de 
imediato em razão da proximidade de seus familiares. Em 1997 prestou 
concurso público municipal para as funções Cirurgião Dentista, sendo 
aprovado onde permaneceu até o decorrer deste ano, quando requereu 
sua aposentadoria. 



Durante o período de trabalho junto a Prefeitura Municipal de Guanhães, 

exerceu suas funções, atendendo no gabinete da Municipalidade, 

promovendo trabalho de prevenção nas escolas municipais e estaduais do 

Município. 

Em 1994 foi eleito pelo Conselho Municipal de Saúde, para exercer as 

funções de Coordenador de Odontologia do Município, sem abandonar 

suas atribuições como funcionário, sempre atendendo em horário integral 

ao publico em geral. Cargo que ocupou até 1996. Logo em seguida 

retornou às suas atividades normais. 

Sempre trabalhou na prevenção, tratamento dentário. No decorrer desse 

período a pedido dos Prefeitos Municipais trabalhou com bastante 

interesse na confecção de prótese dentária, o que ocorreu até dezembro 

de 2015, beneficiando as classes menos favorecidas do Município 

No mandato do atual Prefeito Municipal exerceu as funções de Secretário 

Municipal de Saúde, Ordenador de Despesas da Secretaria de Saúde, 
sendo que conciliava estas novas funções com o atendimento ao público 
nos PSFs Colina Verde e Santa Tereza. 

Se não bastasse a prestação de serviços junto ao Município de Guanhães, 
O DR. DIRCEU emprestou durante cinco (05) anos sua dedicação ao 
Município de Materlândia/MG, no período de 1977 a 1982, onde 
trabalhava às sextas-feiras e aos sábados. 

Durante o período em que trabalhou na Prefeitura Municipal, prestou 
serviços voluntariamente ao Guanhães-Previ, Instituto de Previdência dos 
Servidores do Município de Guanhães, na qualidade de CONSELHEIRO. 


